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LICENÇA DE oPEnaçÃo - L.o. No 526/18-04

o rNsTrruro »r rnornçÃo
IPAAM, no uso das aribuições que lhe confere
expede a presente Licença que aulonza a:

INTEREssADo: lvanilson Oliveira Barros.

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Diretor P nte

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êucrl: Rua Louro Bitencourt, no 1392, Santo Antônio,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 034.673.582-33 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 99153-2442 Frx:

REcrsrRo No IP AANI: 1012.2707 PRocESso Ns: 4522.2018

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustível

LocALrzAÇÃo DA ATwTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁDloon:Grande Ponrr:Pequeno

PR zo DE VÀLTDADE DEsrA LrcENçA: 05 ANos

A te nçiir-r:
. Esta licençr é composte de l2 restÍições dou cotrdições coDstânles no verso, cujo nâo

cumprimeDto/aterdimeDto süjeitará 8 sua invslidaçío e/ou rs penalidades prcyist.s em normas.
. Esta licença nâo comprova ttem substitüi o docume]lto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve Íierma[ecer nâ locelizaçâo dâ âtividâde e expostâ de forma visível (frente e v€rso).

Manaus-AM,

.Iunio Juliano Marcos Vz te de Souzar
Geren no exercício da Diretoria Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gâbinete@ipâam.am. gov.br
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 526/I&04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

I 20 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

4522.2018.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requereÍ âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual -
PEI. e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

8. São expressamente proibidos os serviços de lavagem, mânutenção (lavagem de

tanques/desgaseificação), devendo os mesmos serem executados por pessoa fisica,/jurídica
devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade, devendo apresentar a este

IPAAM, quando do pedido de renovação da licença os comprovantes dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das ernbarcações.

10. Esta licença autoriza o transporte fluvial derivados de petróleo, exclusivamente pelas

embarcações denominadas: Balsa - Ivanilson e Comandânte T.Odilon.
I l. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Plano de Emergência Individual - PEI, atualizado contendo registros fotográficos
das embarcações e ART do responsável técnico do projeto.

12. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança e Navegação (se houver)
c) Declaração de conformidade da embarcação (se houver).
d) Comprovante de manutenção (lavagern de tânque/desgaseificação) e reparo que só

podem ser executados por empresas licenciadas. :


